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.{uto de Infração n.: 95197/201E

POSTO JEt\IpApO DE SALINAS LTDA.. sociedade

comercial. portadora do GNPJ 07.876.896/0001-16, com endereço na Rodor ia BR 2-5 r.
km 314. cEP: 39560-000. no municipio de Salinas , MG. já qualificada nos auros do

auto em epígrafe. vem. respeitosamentc. poÍ seus procuradores ao fim assinados.

perante \'. Exa., apresentar sua DEFESA, Iastreando-se nas relevantes razões de fato e

de dreito adiante alinhavadas:

I. Dos FAToS

O posto retendedor acima mencionado fora autuad.o por aqenre

ambiental. momento em que se lavrou auto de rnliacão consubslanciando a infraçâo

descrita como:

Códi o da inlia ao 106
Descriçào da
rnfração

Descumprí ou cumprir fora do prazo condicionante aprovada
nas licenças ambienrais. inclusive planos de contÍôle ambiental

uiYalentesmonrtoramento- oude medrdas miti adoras de
Classifica o Grave
lncidência da na Por ato

/.itr \
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Para a infração designada sob o n.' I no auto de infração, qual seja, aquela

consubstanciada no Código 106 do mesmo diploma legal, fora aplicada multa no valor

de 6.750,00 UFEMG. A condicionante supostamente descumprida refere-se à de n'04

da Licença de Operação 1012014, relativa à disposição adequada dos resíduos sólidos

domésticos Classe II -, obrigação esta atendida durante toda a vigência da LO.

Mesmo diante de apresentaçào de defesa tempestiva que comprovou o

atendimento à condicionante dentro dos limites da obrigação e ainda em sede de

informaçôes complementares, a multa foi mantida.

Enúetanto, em que pese o renomado conhecimento jurídico e técnico do

órgào julgador, a infiação imputada ao empreendimento devem ser julgadas

insubsistentes, consoante demonstrado nas razões abaixo aduzidas. Comprove-se, pois:

II. PRELIMINARMENTE

II.I DOS úCIOS CONTIDOS NO ATO ADMINISTRATIVO _ AUSÉNCIA DE

REQUISTTOS DE VALIDADE.

Cumpre pontuar que existe nulidade insanável que macula de

ilegalidade o Auto de Infiaçào ora impugnado, acarretando no cancelamento de seus

efeitos, mormente aplicação de multa.

Isto porque, estão ausentes os requisitos legais para a laaratura

do Auto de Infraçâo. O empreendimento jamais fora advertido âcerca do suposto

descumprimento da condicionante, a qual já haüa sido atendida mesmo antes do

recebimento do Auto de Infração, seja no prazo de 90 (noventa) dias consignado na LO

lO/2014, dentro dos prazos solicitados e novamente em atendimento às informações

complementares.

A Lei 9.605198, que rege a aplicação de infrações

administrativas ambientais, prescreve que a multa simples somente poderá ser aplicada

em caso de negligência ou dolo e posteriormente à adveÉência sobre o suposto

descumprimento. Veja-se
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"An.72. As infrações administrativas são punidas com as
seguintes sanções, observado o disposto no art. 6o:

(.)
§ 30 A multa simples será aplicada sempre que o agente, por
negligência ou dolo:
I - advertido por irregularidades que tenham sido
praticadas, deixaÍ de saná-las, no prazo assinalado por órgão
competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do
MinisteÍio da Marinha:"

In casu, o órgão aplicou a multa decorrentc do auto de infração

antes de advertir, em todas as ocasiôes, o posto revendedor acerca da suposta

irregularidade, que sequer pode ser-lhe oponível, visto que o escopo da condicionante

destinar adequadamente os resíduos domésticos - Classe II estava sendo atendido

durante toda a vigência da LO 10/2014.

Inclusive, o próprio Decreto 47.3E3/201E, nos termos do

aúigo 501, informa que o caráter da autuação tem natureza orientadora e não

meramente punitiva. A norma prevê, neste noúe, a aplicação de notificação que

deveria preceder aplicação de pena, apenâs em câso de não saneada â suposta

irregularidade.

E, caso houvesse sido aplicada a cabível advertência, não

haveria supedâneo para apücação de multa, tendo em yistâs que o fiscal teria

conhecimento do protocolo regular do comproyante de destinação dos residuos

domésticos, que atesta o atendimento da obrigação.

III.DOMERITO

II.1- AUSÊNCTA DE VoLUNTAREDADE E CULPA EM SUPoSTA MoRA No ATENDIMENTO

DA CONDICIoNANTES _ ATENDMENTo DA FINALIDADE

Importante ressaltar que o empÍeendimento é idôneo e

jamais teve deliberada intenção de descumprir com as condicionantes de sua Licença de

Operaçâo. assim como nào descumpriu.

r "Aí. 50 A fiscalização teá sempre nalureza orientadora e, desde que nào seja verificado dano
ambiental, será cabivel a notificação para regularizar a situação constatada (...),,
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O posto revendedor, ao contrário, contratou consultoria

ambiental para orientação e direcionamento de tudo que lhe seria cabível no que

toca o Programa de Automonitoramento pós-licenciamento.

Ocorre que, uma vez não ter havido notificação de eventuais

pendências pelo órgão ambiental, o que merecia ser feito antes da efetiva imputação de

multa, o empreendedor nunca suspeitou de eventual moÍâ no cumprimento das

obrigaçôes contratadas diante de prolssional habrtado para medidas técnicas

ambientais.

E é importante destacar que os resíduos domésticos sempre

foram destinados de forma adequada, conforme prescrição da condicionante de n.
04 da Licença. O prazo e conteúdo da condicionante Íicaram assim consignados no

Anexo I da LO 10/20142
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. Houve atendimento tempestivo a tal obrigação. O prazo de 03 meses

contados da emissão dÃ LO 1012014, venceria o em serembro de 2014. Foram

protocolizados pedidos de prorrogação de prazo em 01109/14 e ol/l2ll4 (R0254503,

3065766812014). justificados pela irexistência de arerro licenciado próximo à empresa.

O contrâto com emoresa habilitada íEss encis) foi aoresentâdo em 16/l2l20l4 (doc.

o{

09). ntro do D razo reouerido. conforme document ta aDresentada

Portânto, trão existe qualquer conduta transgressiva. A incumbência

era apresentação de contrato pera disposição dos resíduos no prazo fixado na LO e

isto foi feito dentro do prazo justificadamente objeto de prorrogação. O
cumprimento foi pontual e integral.

Evenual protocolo de contrato posterior nâo foi objeto da condicionante.
que imputou apenas apresentaçâo do contrato posterior à concessão da licença.

t5.t:!1
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Em 2018, através de informações complementares, a SUPRAM

requisitou novo contrato ou comprovante de disposição dos resíduos domésticos, o que

foi novamente atendido pela empresa de forma tempestiva, fato confirmado pelo

próprio órgão e documentos que foram protocolizados com a defesa. Não há mora

ou desatendimento do texto da condicionante que pudesse ensejar aplicação de

penalidade.

Outrossim, o empreendedor delegou à consultoria técnica e

habilitada a apresentação dos eventuais recibos e demais documentos referentes às

condicionantes.

Repita-se que a consultoria contratada que tinha por escopo o

atendimento tempestivo à unposições do órgão. lnclusive, em pronto atendimento às

informaçôes complementaÍes solicitadas através do oficio 17751201g, através do

protocolo Pl0132479/2018, foi protocolzada a comprovaçâo da destinaçâo hnal

adequada dos efluentes Classe II. Obrigação já outrora cumprida em atendimento ao

texto restrito da descrição da condicionante, que não era sucessiva apresentaçâo de

contratos. mas sim o subsequente à emissão da LO. .

Ou seja, o escopo da condicionante _ que é a disposição

adequada dos resíduos em aterro licenciado - sempre foi adimplido. Foge à

razoabilidade/proporcionalidade a aplicação de multa de rào alta monta se o intuiro da

imposiçào da obrigação foi cumprido nos termos da obrigação e trata-se de formalidade.

E, inclusive, há uma interpretação equivocada do órgão. A
condicionante referia-se apenâs ao contrato a ser âpresentado 90 dias após emissão

da LO, o que foi atendido â contento dentro do pr:rzo ao qual requereu_se

prorrogaçâo, bem como apresentado novo contrato em sede de informações
complementares.

Não pode haver extensão da obrigaçâo além da redação da

imposiçào. Se a exigência cinge-se àquela primeira apresentaçâo de contrato e isto
ocorreu dentro do prazo justificadamente solicitado, não há descumprimento passível de
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ser sancionado. O entendimento jurisprudencial é de que, até mesmo em Termo de

Ajustamento de Conduta, que contém obrigações demarcadas, não pode haver

interpretação extensiva, assim como no caso das condicionantes, senão veja-se:

,'Ementa: TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA.
DESCUMPRIMENTO. As cláusulas penais convencionadas no
fAC, devem ter a .interpretação restritiva, sob pena de deixar
ao alvedrio do Orgão Ministerial a exigência daquela que
melhor lhe convier, regra essa que não se afusta âs relações
jurídicas em Estado de Direito, porquanto instila insegurança nas
relações contratuais. Se as regras dlspostas no TAC, em uma
interpretação teleologica, permitem particutaizar os
compoftamentos falÍosos do agravante e adequáJos à intenção e
amplitude de que dispõe a cláusula penal, essas devem ser
observadas." (TRT14, Agravo de Petiçâo 00OOSS9-
22.2009.5.14.0007, Data do Julgamento: 30/03/2010, Retator:
Carlos Augusto Gomes Lobo, 2a Turma)

"EXECUÇÃO - CúUSULA PENAL - TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TNTERPRETAÇÃO. A ctáusuta
penal estipulada para o caso de descumprimento das
obrigações assumidas em Termo de Ajustamento de
Gonduta, se compoÉar entendimento dúbio, deve ter
interprêtação reslritiva." (TRT24, Processo no 0024606-
04.2014.5.24.0101 (AP), Data do Jutgamento: 291061201S,
Relator: NICANOR DE ARAÚJo LIMA)

Ademais, nada obstante não ter havido descumprimento da

obrigação principal à dopo. os resíduos adequadamente, este encaÍgo formal do

protocolo era de responsabilidade da consultoria técnica. Nào havendo culpa ou mesmo

voluntariedade do posto revendedor, este não pode sofrer as sanções administrativas.

Ambas, doutrina e jurisprudência são pacíficas neste sentido. Ilustre-se, pois:

"O Estado de Direito preserva a proteção quanto a
arbitrariedades eslatais, não só exigindo a submissão às leis,
mas também contra toda ordem de arbitrariedades, impondo a
observância dos direitos e das garantias individuais. Ora, no
regime jurídico constitucional desse porte, no qual se acentuam
a República, a Democracia e o Estado de Direito, não
podemos conceber haja infrações administrativas, diante

q
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da mera voluntariedade, sem qualquer análise da culpa ou
dolo do infrator."2

"Assim, a responsabilidade objetiva do suposto infrator,
presumidamente inocente até final decisão na esfera
administrativa (art. 50, LVlll da CF) não pode mais ser admitida.
O contraditório ê ampla defesa garantem ao infrator o
direito de influir efetivamente, de modo eficaz, na decisão
do processo administrativo .Se a decisão puder ser feita
obietivamente, as garenties citadas não seriam mais do que
mero esÍorço retórico de um discurso apenas pragmático."3

Estâo ausentes os elementos subjetivos essenciais à punibilidade:

dolo/culpa e definição de posteriores contratos que não aquele que fora apresentado de

forma ponn-ral para que possa haver aplicação punitiva efetiva.

III.2 _ VÍCIO DE MOTTVAÇÀO _ INEXISTÊNCh DAS RAZÕES QUE

MOTIVARAM A MANUTENÇAO DA PENAIIDADE

Conforme se extrai do Oltcio 173612019NAúDRCP/SUPRÂM, o órgão

se hmitou a alegar que nào vislumbrou fundamentos de fato e dreiro que seriam aptos a

desconstiruir a aplicação punitiva, alegando conter o Auto de Infração conformidade

formal.

Não apreciou qualquer um dos vastos fundamentos invocados pelo posto

revendedor que demonstram a inexistência de conduta infrativa ou tampouco

mencionou as ciÍcunstâncias agravantes pleiteadas de forma justihcada.

A completa lacuna sobre os embasaÍnentos e falta de menção à razào do

úo acolhimento das alegaçôes do autuado é ilicita. A Administraçâo tem obrigaçâo dc

motivar seus atos, especialmente os que versam sobre aplicação de sanções, sob pena de

nulidade absoluta. Este e o entendimento jurisprudenc ial pacífico, verbis:

..APELAÇÃO CÍVEL _ AÇÀO ANULATÓRIA DE ATO
ADMINISTRATIVO APLICAÇÀO DE MULTA PELO PROCON

rvlrrA, Heraldo Garcia. A sanção no Direiro AdÍninistrarivo. são paulo: Malheiros Edirores Ltda..
2001. P.41.
I oLIVEIRA, Régis Fernandes de. rnÊações e sa!çôes Admirisu-ativas. 3. ediçào. sào paulo: Fiirora
Revisla dos Tribunais, 2012. P. 4l

u
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INOBSERVÂNCA DE PRINCIPIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS OA
AOMINIS^TRAÇÃO PÚBLICA _ VíCIO - AUSÊNCA DE MOTIVAÇÃO _
INEXISTÉNCIA DE FUNDAMENTOS QUANTO A OOSIMETRIA DA SANÇÁO
_ NULIDADE DO ATO - PREQUESTIONAMENTO - RECURSO CONHECIOO
E IMPROVIDO. - São nulas todas as decisõ€s administrativas que não
analisam as questões fáticas e de direito apresentadas na defesa,
culminando com e respec{iva invalidaÉo dos respectivos atos
decorrentes, tais como auto de inÍração, multa e certidâo de dívida atiya. -
O PROCON, no exercicio dê sua atividade fiscalizatória e protetivas do
consumidor deve observaÍ os princípios que regem o direito administrativo e
aos processos em geral, impondo-se a anulação do ato que, de forma precária
e sem qualquer motivação e fundamêntação, culminou com a aplicaçáo da
penalidade de multa. - Também a dosimetria da multa aplicada desobedece os
critérios previstos no art. 57 do Código de DeÍêsa do Consumidor, eis que não
mensuÍou a gravidade da infração, vantagem aderida e â condição econômica
do ÍomecedoÍ, bem como às circunstâncias atenuantes e agravântes e os
antecedentes do infÍatoÍ." (TJ-MS - ApL: 060007692201 í 8120029 tvts
0600076-92.201 1.8.12.0029, Relator: Juiz Jairo Roberto de euadros, Data de
Julgamento: '1511i,2015,2â CàmaÍa Cívêt, Data de publicaçao: 1StjU2O1S)

"EMENTA: APELAÇÃO CIVEL - DIREITO ADMINISTRATIVO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - FISCALIZAÇÃO DE CONTAS -
MULTA - OUANTTFICAÇÃO ATO DtSCRtCtONÁRtO - MOTTVAÇÃO:
AUSENCIA - NULIDADE. I . Conquanto poder/dever da Administração fiscalizar
as contas do gestoí público, â aplicação de sanção deve êncontrar-se
motivada, êm razõês prévias ou concomitantes à sua prática. 2. A
discÍjcionariedade na quantificaÉo de multa não dispensa a Administração
Pública de declinar os fundamentos fáticos e.jurídicos de sua opçâo, sob pêna
de nulidade. 3. CaractêÍizado o vício dê falta de motiyaÉo, é nulo o ato
administrativo, patenteando-ss sua ilegatidade, passívêl dê controle
judicial." [J-MG -AC: 10394110113310001 Mc, Retator: OtiveiÍa Firmo, Oata
de Julgamento: 2201l2019, Data de pubticaÇáo: 30t11|t2O19)

A Lei 14.184/02, que regulamenta os processos administrativos do

Estado de Minas Gerais impõe, em seu aÍigo 46a. a obrigaçâo de motivação clara e

extensiva quanto aos ensejos das sanções que pretende aplicar, analisando de forma

especificada os argumentos de defesa. E isto nâo aconteceu rí casll.

Assim, não é forçoso concluir que o ato que dccidiu pela aplicação de

multa é nulo de pleno direito e não pode produzir efeitos. A multa, portanro. nâo pode

ser aplicada por faltar ao ato que lhe manteve o requisito essencial de motivação que

deveria embasar o julgamento.

ÁS.jLli-l

I "AÍ. 46 - A Administração tem o dever de emitir decisão motivada nos processos, bem como em
solicitação ou reclamaçâo em maréria de suâ competência.
§ l'- A motivação será clara, suficiente e coere[te com os fatos e fundamentm apresentados.
§ 2" - Em decisôcs rciteradas sobre a mesma matéria, poderâo ser reproduzrdos os f,rndamentos de uma
decisão, desde que não se prejudique direito ou garantia do interessádo.
§ 3" - A motivêçâo de decisão de órgão colegrado ou comissâo, ou de decisào orar, consrará em ara ou emtemo escaito. '
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III,3_ DAS ATENUANTES

Na hipótese da persistência da multa, ponrue-se que o

empreendimento faz jus à aplicação da alínea "a" do artigo 85 do Decreto Estadual

47.383/18, bem como ao parágrafo único acrescido a tal dispositivo legal pelo Decreto

47 .747 pu.blicado em2210812018, verbis:

'AÍt. 85 - Sobre o valor base da multa seráo aplicadas
circunstâncias atenuantes e agravantes, conÍorme o que se sêgue:
l- atenuantes, hipóteses êm que ocorÍerá a redução da mutta em
30% (trinta poÍ cento):
a) a efetividade das medidas adotadas pelo infrator para a
coneção dos danos câusados âo meio ambiente e recursos
hídricos, incluídas medidas dê Íêparação ou de limitação da
degradaÉo causada, se realizâdas de modo imediato;
Paíágraío único. Nos casos êm que não for veriÍicado dano
ambisntal, a atenuante disposta na alínea'f'do inciso lensejaÍá a
redução da multa em 50% (cinquenta por cênto).'

Nota-se que as medidas de correção de eventuais impactos

foram adotadas de maneira imediata e eficaz pelo empreendedor, havendo

correspondência com o inciso l, "c" do artigo 85 acima. A empresa funciona de maneira

segura e adequada aos parâmetros legais, na mais estreita conformidade material. O

empreendimento possui controle ambiental irretorquível, inclusive quanto à destrnação

de seus resíduos perigosos e não perigosos, fato que gerou a autuaçâo.

O empreendedor continua atendendo a todas as condicionantes

da LO 10/2014 e as medidas de mitigação de impactos são adoradas de forma rigorosa.

Não bastasse, em agosro de 2018 foi incluída a atenuante que

prevê redução da multa em 50% (cinquenta por cento) em caso de adesâo ao programa

de fiscalização preventiva e não existir dano ambiental.

O posto autuado nâo se nega a aderir ao progÍama e cooperaÍ

com o órgão e nào existe, no estabelecimento, degradação ou poluição ambiental.
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W_DOS PEDIDOS

Pelo exposto, requer seja julgado insubsistente o auto de

infiação, excluindo a aplicação concreta da pÍetensão punitiva. Caso seja mantido o auto

de infiação, aplicação das atenuantes, com diminuição da multa em 50% (cinquenta por

cento). conforme previsão legal.

Por último, requer seja o empreendimento intimado no

endereço preambular para atender a todas as manifestações facultadas pela Lei Estadual

14.18412002, incluindo-se alegações finais, especificação de provas, dentre outros. Por

cautela, protesta pela produção de todos os meios de prova em direito admitidos,

morÍnente a juntada ulterior de documentos.

Nestes termos, pede deferrmento

Salinas, 24 de jrrnho de 2019.

POSTO O DE SALINAS LTDA.
cNPJ 07.876.896/0001-16

-4



POSTO JENIPAPO DE SALINAS LTDA.
CNPJ N. :07.876.896/0001 -1 6
ENDEREÇO: RODOVIA BR 2s1, KM 314, D|STR|TO TNDUSTRTAL
CEP 956O.OOO - SALINAS - MINAS G ERAIS

DÉcrMA PRIMEtRA ALTERAÇÃo coNrRÂruAL
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CONTRÂTO SOCIAL ARQUIVADO NA JUCEruc - N|RE 3í20751095-0 Et í0/03/2006

MOTIV DESTA ALTERACÃO:
Baixa de filial

ALDEIR SOUSA MENDES brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de
bens, empresário, natural de SalinasiMG. porrador do CpF No 1_59.51g.076-00 C.I. M-
1.02-5.41.+. expedida pela sSP/MG. residenre e domiciliado à Rua oscar [!Ía,tins Gandra.
166, Bairro Raquel, CEP 39.-s6g-969, Salinas,;MG.r

AILTON sousA MENDES. brasileiro, casado sob o regime cle comunhão pálrLi rr de bens.
ernpresário, nascido em 08,o5,i1973. natural de SalinaslMG. portudoi do cpF N,,
'qjQ 754 706-00 e C.I. M-7.280.43-<, e.,:p,:rli.la prlr SSp, \!C, residenre e d,:nicr!::rt,-. i B.u:r
saint Clair de Brito, no457, Bairro Raquel, cEp 39.560-000. salinasiMG.: urric.s sóci.s
competcntes da sociedade empresária limitada. denominada "posro ,IENIpApo DE
SALINAS LTDA." com sede a Rodovia BR 251, Km 31.1. Distrito Industrial. cep --i9,560-
000. Salinas/Minas Gerais. devidamente registrada na JUCEMG - Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais, sob o NIRE 31207-slo9-s-0 em 10103,,20o6. inscrita no CNpJ sob o
nn 07.8 76.896,'0001- 16. resolvem, de comum acordo. por csra e melhor forma de direito.
promover a presente alteração conrratual da sociedade. mediante as cláusulas seguinres:

CLAUSULA PRTMEIRÂ: A sociedade conrinua com prazo de dura@o indeterminado. sob
a mesma denominação social. no mesmo enclereço. com o mesmo objeti'o social de:
comércio varejista de combustíveis, lubriÍicantes, graxas e derivados de petróleo, rendo
iniciado suas atividades em 10/03/2006, sendo a responsabilidade de cada socio restrira ao
valor de suâs quoras, mas todos respondem solidariamente pera integralização do capital
social.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá criar
represenraçóes em qualquer parte do território nacional.

filiais, depósiros. escrilórios ou

CL4U§ULA TERCEIRA: Pelo presente instrumento fica extinta as arividades comerciais
da Filial n" 01. inscrita no cadastro nacional de pcssoa juridica sob n.- 07.g76.g9610002-0-5.
registrada na JUCEMG NIRE n.319020+s62-2, que tinha como nome fantasia posto
Jenipapo Transanimais. localizada na Rodovia SR f tO, Ih 123. sin, Zona Rural. CEp39'62-5-000, Itaobim' Minas Gerais. e rinha conro o objetivo sociar as arividades d/comércio varejista de combustíveis, rubrificantes. graxas à deri'ados de petritreo.* ./7 r

,-'
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US LA ARTA: O capital social da empresa continua sendo de R$2.500.000 ,00(dois milhôe s e quinhentos mil reais), dividido em 2_500.000 (dois milhóes e quinhentas mil)
quotâs no valor unirário de RS 1,00 (um real.;. rotalmente já integralizado em moeda corÍenre
nacional. e distribuído entre os sócios da seguinte manelra

ALDEIR SoUSA MENDE S 2.481.500 ouotas RS2.487.500,00
TON OUS ME 12.500 uotasES 12.s00

Total 2.500.000 quotas RS2.500.000,00

c-I--4-LrsuLA OUINTA: A administraçâo da sociedade conrinua a cargo do sócio quorista
AILTON sousA MENDES, que assinara pera sociedade isoladamãnre, com poderes e
atribuiçóes de administrador. autorizado o uso do nome empresariar, sendo-lhe rtdado no
entanto usar a denominaçào social em negócios esrranhoi ao interesse da empresa ou
assumir.responsabilidades que nâo digam respeiro ao seu objetivo, seja em ta'trr ,ie iuarquerdos sócios ou de terceiros, bem como onerar ou arienar bens moveis da sc:iedaàe. sem
autorizaçâo do outro socio.

ÇLAI-lstLA SEXTA: o adminisrrador decrara. sob as penas da lei, rle qr,e não está
impedido de exercer a administração da socie«jade, por lei especiar. ou em virtude de
condenação criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pcna que ,,.ede. ainda que
temporariamente. o acesso a cargos públicos. ou por crime falimentar. de prer aricacã,:r peira
tlu su'oorno. concussào, peculato, ou contra a economra popular. contra o sisterrra financeiro
nacional' contra normas de defesa da concorrêncir. ôontru as relaç[res de consumo. fé
pública. ou a propriedade.

CLÁUSULA SETIMA: Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do conrrato inicial
e posteriores alterações, que por esre instrumento náo foram modificadas.u revogadas.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram e assinam o presente instrumento em
3(três) r'ias de igual reor e forma, na presença de 02 (duas) testÉmunhas. obrigando-se a
cumpri-lo fielmente em todo o seu Leor.

SalinasiMG, ã de Fevereiro de 201\

l/. à

ALDEIR SOUSA MENDES

TE TE

Jaime da retra

AILTON SOUSA ME

Jeane Dalen Alves dos Reis Oliveira

S

cr M-8.89

U

- SSP/MG ct M -8,474.983 - SSP/MG



111c1D018 comprovante de lnscÍrÉo e de situaçáo Cádastral

Comprovante. de Inscrição e de Situação Cadastral

GonEibuintê,

ConÍra os dados de ldentifcação da Pessoa Jurídicá e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaÉo cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDICA

FLS.

Supran l;i;,!

ç/

N{,!TERO DE INSCRIçAO

07.876.8961ÍXr0t-16
MATRIZ

cotltÉnovaHre DE tNScRlçÃo E DE slruAçÃO
CADASTRAL

í 0/03/2q)6

NOME EMPRESAFdAI

POSTO JENIPAPO DE SALINAS LTDA

TIJLo Do ESTÀA€LEdMENTO (l.lOME OE FANÍÁ.§lAl

POSTO JENIPAPO

@PF{NqPAL
/l7-3í-8fl - cornéacio varêjista de combusíveis para veículos autohotoaes

CqGO E DESCf'IÇAO DÀS ÁNUDADES ECONOMrcAS SECUNOARIAS

47.32S0 - Comércio vâreiista de lubÍificántês

E OÀ NÀÍUREÁ .ruR oca
ã16-2 - sociedade El'lpresáriâ Limitâda

COIIIPLEMENTO

KM:3í4;

MG

ÍÊLEFONE

{38} 38ial -Í}64

LOGRÀDOJRO
ROD BR 25í

NthrERo
s'/N

CEP

39.560400
BÁIRRO/DISTRITO

DISTRITO INDUSTRIAL
MUMcíHo
SAUNAS

ENDEREÇo ELEIRà{co
JS.JAtitE@BOLCOM.BR

Et{tE FEoERÀrNo REspoNsÁvEL IEFR)

s,tuaÇÀo caoasÍRÂ!
ATNA

OAÍA DÀ SITUÀÇÃO CÂDASTRÁI

í 0/03/2(86

Molvo E slruaÇÁo cÁDAsrRÁL

slIu ÇÃo EsPEctÀ]-

rrprovaticr peia irrsLuçáo iiorrrraiiva RFô rr" i.ô34, r.ie 0ô rie rrraiu r.ie 20iô

Emitido no dia 1íl01r20íE às l0:39:0í (deta e hora de BrasÍlia). Págine: í/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

DÂTÀ DÀ StTUÀçiO ÉSPECIA!

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politlca de privacidade e uso, clique aqui
Afualize sua Dásina

http /,\irrlw-s€s.com-br/segs-úeis/cohsultar-cnpl html

P-eFã-ar ?eg.a
pâie lrp.êssàÉ
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COMARCA DÊ SATINAS MINAS GERAIS

Cartorio do 1'. Ofício de Notas
CNPJ: 21 350.624/0001-09

cârtoÍio1 oÍ@yahoo.com.bí Tel: (038) 3841 - 1'l 62
Edirh Brin de Oliveira

l^aELtÀ
,lloru l-úcis Sotrtono i|eves c Áhreu

l:digur Búto de Oliwiru
5UB5',Ilr('lOS

Ruâ BàÍáo do Rlo BÍonco. t'12 , CeÍllro

SALINAS -:- MINAS GERAIS

Livro:144 Folha:174

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ POSTO
JENIPAPO DE SALINAS LTDA NA FORMA ABAIXO:

SAIBAM quantos este instrumento público de procuração
virem que, ao(s) 14 (quatorze) dias do mês de maio do ano de 2019 (dois mil e
dezenove) nesta cidade de salinas, no Estado de Minas Gerais, no cartório do
Primeiro Oficio de Notas na Rua Barão do Rio Branco no 60, compareceu
como Outorgante: POSTO JENIPAPO DE SALINAS LTDA, CNpJ n"
07.876.896/0001- 16, com sede Rodovia BR- 251, Km. 314, Distrito Industrial,
Salinas, Minas Gerais; neste ato representada por seu sócio AILTON SOUSA
MENDES, brasileiro, empresário, casado, portador da carteira de Identidade
n' M-7.280.435 expedido por SSP/TvÍG, CpF no 849.759.706-00, residenre e
domiciliado na Rua Saint Clair Brito, 457, Bairro Raquel, Salinas, Minas
Gerais- Parte que se identificou ser a própria, conforme documentação
apresentada do que dou fé. E, pela outorgante me foi dito que, nomeia e
constitui seu bastante procurador Outorgado: MARCOS ANDRE MENDES,
brasileiro, empresário, divorciado, portador da carteira de Identidade no
9.222.605 expedido por SSPÀ4G, CpF no OtZ.6L6.4l6-gg, residente e
domiciliado na Rua oscar Marrins Gandra, I6ó, Bairro Raquel, Salinas, Minas
Gerais; com amplos e gerais poderes para administrar e gerir os negócios da
firma outorgante; podendo comprar e vender mercadorias I igadas ao seu ramo
de negócio: represenrá-la perante repartições públicas, .u,tórios, Sindicatos,
Juntas comerciais, Ministério e onde mais preciso for; emitir e assinar notas
promissórias, títulos, duplicatas, recibos e quaisquer outros docunentos que se
fizerem necessários; dar e receber quitação; assinar carteiras profissionais,
admitir e demitir empregados; represenrá-l junto ao Ministério do Trabalho e
Justiça de Trabalho, assinar rescisão de contrato de trabalho, fazer acordos, dar
baixa ern carteiras profissionais; representar o outorgante em quaisquer
Agencias bancarias, em especial no Banco do Brasil s7a, caixa Econômica
Federal, BRÁDESCO, sicoob credinor e Banco ITAU, abrir e movimenrar
quiasquer contas bancárias, emitindo e endossando cheques, requisitando
saldos, extratos de contas e talôes de cheques, requisitando ,.tao., **t.uto, a"contas e talões de cheques, efetuando depósitos e retiradas; fun"ián* p".unr"órgãos da Receita Federar; constituii advogado com a 

"ráurriu 
ilud

judicia"para o foro em geral, requere., .".o.r.i transigir, desistir; p.opo. 
"

,L
Su;:rar:

!1,_E



variaÍ ações; contestá-las defender os direitos e interesses do outor
tudo mais praticar para o fiel desempeúo deste mandato. Quantidade
(Código: 1458-9 - Procuração relativa a situação jwidica com co
financeiro) - Emolumentos: R$ 97,29; Recompe: R$ 5,84; ISS: R$ 2,
Taxa de Fiscalização Judiciaria: R$ 32,41 - Valor total: R$ 138,46.

Quanridade: 5 - (Código: 8l0l-8 - Arquivamento) - Emolumentos: R$
29,90; Recompe: R$ 1,80; ISS: R$ 0,90; Taxa de Fiscalização Judiciária:
R$ 9,95 - Valor total: R$ 42,55. - Selo Digital: CGP75833 - Código de
Segurança: 2419.0384.4692.1934. Assim o disse, do que dou fé e me pediu
este instrumento, que lhe lavrei nas miúas notas, lendo-o à outorgante, e,
tendo achado conforme, outorgou, aceitou e assinou, dispensada a presença
de testemunhas. com base na Lei Federal no 6.952 de 06/1 Ii 1981, do que
dou fé. Eu, Edith Brito de Oliveira, Tabeliã a fiz digitar. Eu, Edith Brito de
Oliveira, Tabeliã a subscrevo e assino. (aa) AILTON SOUSA MENDES;
Edith Brito de Oliveira. Trasladada em seguida.

Salinas, terça-feir4 14 de maio de 2019

EMTESTO. §, DA VERDADE.

€ttlrJ. ê..xo ce. §ç.-cr,l;^
Túeliã, Edith Brito de Oliveira

PioIER JUIx€tÁRo - TJH§ - correg€doÍüt4erdl de Ju stiça
CaÍtóÍio do PÍimeiÍo OÍcio de tdofas de salinas - i[G

EI
sçn ce r-t"r,ag5o: CGPT§81i3
có<rgo & s€lurenfâ:2419-03S4.t1692.1934
QulRlidade dc Atos: 6

tmoL nl t34Fg Tatr dê fi3calizâÉo: Rt 4ZJq Tot & R3 t7l,tg
C.n5di . y.&dê &5t S.,lo m çtê hrip6J/!€lâs.
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07.876.896i0001-16
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SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DocUMENTo DE ARRECADAçÁo ESTADUAL .

570TO JÊNIPAPO DE SALINAS LTDA Sxp.2; N,',

30 a 30h212019

SALINAS MG
tf D..urunro (6úúçà0, dlvdâ alNa ê e.reja@mo)

520090a222',117

!

I

E

ôÍgão: SEcRETARtA ESTAoo MEto aMBIENTE E
S6íviF ANAI-|SE RECURSO TNTERPOSTO , AUTO OE TNFRACAO

1081.9 TAXA EXPEOIENTE. SEMAD 243,86

85630000002 8 838ô0213191 7 23012520090 O 82221170137 7

TOTAL
213,86

EM (rÚo d. (Ú\,IÔ qÚn.o e I»E Pllqrl! {o) sÉcRETÂRj,A ESTADo MEIoÁÀ,BIENTE E DESENVoLVIMENTo SUSTENTAVEL
P.Ol. NO bÉ-: ARADESCO. CAIXA ECONOMICÁ FEDERÂL. MERCÂNTIL DO ERASIL. SANTANDER. SICOOB
Fq[l. tstl*n rB cqtEpoíd.ítaa b.n ffô: Âgêncie, LoréÍicas; MeBBg e Bânco postal
&. C.bo, ú doqrlrôb da....í r€bib rÉ.rt-fJ.i D.L Lltn óo óôgô ô E - ou fltà. dgttár.t.Lhlr Dlgltáítt: 85630000002 I 83860213191 7 23012520090 0 82221170137 7

oaE MOO.I,6 01 l1

ilrilililffit ililffiil [fl|ilffi1iltilt]il ffillfiml]ffi1fl llilililtiltItiltililltflIl

E

E
!

61

@ :r*mmfl'^i:'áp&?,.
DocU ENTo DE ARREGADAçÃo ESTADUAL -

570POSTO JENIPAPO DE S:ALINAS LTOA

5200908222117

SALINAS
MG

R$ 2E3,86

R$

R$

OAE MOO.(l€.01.Í1

..:283,8ô
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27t06t2019 Banco do Brasil

ç6

-r-'t11*íEl
,!ÉEil"l Bolêtos, Convênios ê outros 27

SISBB - SISÍEiA DE IiIFOR}IACOES BÂ'{CO oo BRÁSIL
27/96/2€79 - AUTO-ATEI{DIüEi{TO - 11.25.30
o97689Í,976

C(}IPRO\IÂ'{TE DE AGEÍ{DÂIIEXTO

CLIE ÍE: POSTO lEt{IpÂpO DE SALIMS
ÂGEilCIÂ: 975-8 COiITA: 1t.717_8
EFEÍUÀDO POR: ttÂÂCOS ÂiDRC üENOES

Convenio SECRET. FA2EI{OÂ üG
Codigo dê Barrâs g56300g€002-g 83860213191-7

2307252g,90_0 A2221!70137_7
oata do pagafiento 27t6/2Í/fg
Valor Total
Pâgâíento atenda.ro. 283't6

Atençào: Esta t.ansàçâo está sujeita a avalr,àçào
oe segurançâ e sêrá processada aÉs ànállsê.
o cooprovante definitivo so entê sera ênitido
epos a quitecao.

ransaÉo eíetuada com sucesso por: í2 MÂ M

https://aapj.bb.com.brlaapllhomeV2.bb?tokênsêssao=68e0a32bbÍa4fd5S41trc,cz'Sb1a933#
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